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ResumoA psicopatia, também conhecida como Transtorno de Personalidade Antissocial (TPA), é um distúrbio mental que resultaem comportamentos antissociais que podem estar associados a anomalias no funcionamento cerebral, especialmente emáreas relacionadas à regulação emocional e controle dos impulsos. Por envolver aspectos comportamentais, tem sido temade debates nas áreas da saúde e no meio jurídico, atualmente. Com isso, os objetivos deste estudo foram definir de acordocom a literatura atualizada o conceito de psicopatia e diagnóstico; Responsabilidade penal; Reabilitação e possíveissoluções. Utilizando uma abordagem de revisão integrativa da literatura, foram delineadas as fases essenciais: definição dotema e desenho do estudo, estabelecimento de critérios para seleção dos estudos, realização da pesquisa e avaliação dosdados, interpretação dos resultados e produção da revisão. Os resultados destacaram os obstáculos enfrentados pelo sistemajurídico ao lidar com indivíduos psicopatas, evidenciando a necessidade de uma abordagem interdisciplinar e de políticasmais eficazes para o diagnóstico, tratamento e reintegração desses indivíduos na sociedade. Em suma, este estudo contribuipara o debate e reflexão sobre a psicopatia no contexto jurídico brasileiro, fornecendo insights valiosos para profissionaisda área jurídica, de saúde mental e demais interessados no tema.Palavras chaves: Psicopatia. Direito Penal. Responsabilização.
AbstractPsychopathy, also known as Antisocial Personality Disorder (APD), is a mental disorder that results in antisocial behaviorsthat may be associated with abnormalities in brain functioning, especially in areas related to emotional regulation andimpulse control. Because it involves behavioral aspects, it has currently been the subject of debate in the health and legalfields. Therefore, the objectives of this study were: Define the concept of psychopathy and diagnosis according to currentliterature; Criminal liability; Rehabilitation and possible solutions. Using an integrative literature review approach, theessential phases were outlined: defining the theme and study design, establishing criteria for selecting studies, carrying outthe research and evaluating the data, interpreting the results and producing the review. The results highlighted the obstaclesfaced by the legal system when dealing with psychopathic individuals, highlighting the need for an interdisciplinaryapproach and more effective policies for the diagnosis, treatment and reintegration of these individuals into society. Inshort, this study contributes to the debate and reflection on psychopathy in the Brazilian legal context, providing valuableinsights for legal and mental health professionals and others interested in the topic.Keywords: Psychopathy. Criminal Law. Accountability.
1. IntroduçãoA psicopatia, também conhecida comoTranstorno de Personalidade Antissocial(TPA), é um distúrbio mental que resulta emcomportamentos antissociais. De acordo comAlves (2022), a conduta moral e ética dosindivíduos com TPA desvia-sesignificativamente dos comportamentosconvencionais considerados normais. A

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) descreve o TPA como um distúrbiocaracterizado por uma insensibilidade geralpelos sentimentos alheios, uma atitudemarcante de irresponsabilidade e desrespeitopelas normas, regras e obrigações sociais. Sobuma perspectiva neurobiológica, estudosindicam que o TPA pode estar associado aanomalias no funcionamento cerebral,
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especialmente em áreas relacionadas àregulação emocional e controle dos impulsos,como a amígdala e o córtex pré-frontal.Deficiências na neurotransmissão,particularmente envolvendo a serotonina,também têm sido implicadas.O TPA é conceituado como umdistúrbio psíquico que leva o indivíduo acomportamentos antissociais, diferenciando-semoral e eticamente do comportamentotradicional ao qual estamos acostumados(Baltazar, 2020 e Alves, 2022). Essesindivíduos não apresentam característicastípicas de doenças mentais como neuroses,alucinações, delírios, irritações ou psicoses(Borges, 2022), mas sim uma predisposiçãopara atos de maldade. A principal característicaé a falta de empatia, manifestando-se ainda nainfância com comportamentos violentos, comomachucar animais e, posteriormente, outrascrianças. Esse desejo se intensifica com otempo, levando a atos de extrema crueldade,como tortura e homicídio.É importante destacar que nem todos osindivíduos com esses impulsos homicidascedem a eles; muitos levam vidasaparentemente normais e nunca manifestamseus desejos sombrios. De acordo com Borges(2022), diversos gatilhos e fatores podemcontribuir para o desenvolvimento de umpsicopata, como traumas, lesões na cabeça, econdições sociais ou econômicas adversas,além de uma predisposição genética para aviolência. O grau do transtorno também varia,podendo ou não levar à violência.O ordenamento jurídico brasileiroenfrenta dificuldades para classificar essesindivíduos como imputáveis, uma vez que elesnão se enquadram como doentes mentais porentenderem o certo e o errado e teremconsciência da gravidade de seus atos,demonstrando frieza e indiferença. Contudo,não são considerados totalmente imputáveis,

sendo assim classificados como semi-imputáveis de acordo com o Art. 26 do CódigoPenal Brasileiro (Brasil, 1940), que dispõe: 'Éisento de pena o agente que, por doença mentalou desenvolvimento mental incompleto ouretardado, era, nomomento da ação ou omissão,incapaz de entender o caráter ilícito do fato oude agir conforme esse entendimento. Portanto,esses indivíduos não são tratados comocriminosos plenamente capazes, mas tambémnão são considerados totalmente incapazes.Isso evidência a necessidade de legislação etratamento apropriados para esses casos(Tavares, 2020).Diante das complexidades legais eclínicas associadas ao TPA, este estudo sejustifica pela necessidade de uma compreensãomais profunda sobre a psicopatia, suasimplicações jurídicas e possíveis abordagens dereabilitação. A lacuna na legislação e a ausênciade um tratamento específico para psicopatas nocontexto jurídico brasileiro demandam umaprofundamento nas pesquisas para proporsoluçõesmais adequadas. Portanto, os objetivosdeste estudo foram: Definir de acordo com aliteratura atualizada o conceito de psicopatia ediagnóstico; Responsabilidade penal;Reabilitação e Possíveis soluções.
2. MetodologiaPara o desenvolvimento deste estudofoi realizada uma revisão integrativa daliteratura para responder os objetivos dapesquisa. As fases desta revisão integrativaforam: definição do tema e desenho do estudo,critérios para a seleção dos estudos, pesquisa eavaliação dos dados, interpretação dosresultados e produção da revisão. Olevantamento dos artigos foi realizado nosprincipais periódicos indexados nas bases dedados: Google Acadêmico, SciELO,ScienceDirect e SpringerLink utilizando-se osdescritores: Psicopatia, Direito Penal eResponsabilização correspondentes ao idioma
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do banco de dados consultados. Os critérios deinclusão para a seleção do estudo foram: artigoscientíficos, incluindo pesquisas originais erevisões, disponíveis eletronicamente,divulgados nas línguas portuguesa, inglesa ouespanhola, em periódicos nacionais einternacionais, nos últimos dez anos. Oscritérios de exclusão foram artigos emduplicidade, dissertação, teses, resumos, equalquer um destes que não respondiam àproblemática desta pesquisa.
3. Desenvolvimento3.1 Psicopatia e DiagnósticoA definição da psicopatia pode serentendida por várias nomenclaturas comopsicopatia, personalidade psicopática, transtornode personalidade antissocial; são aqueles quesofrem de distúrbio psíquico, caracterizados peloconjunto de fatores interpessoal, afetivo ecomportamental que levam a um desvio decomportamento e caráter. De acordo comBaltazar, sua conduta moral e ética se difere docomportamento tradicional a qual estamosacostumados (Baltazar, 2020). De acordo com aOrganização Mundial de Saúde a psicopatia estáregistrada na CID-10, que classifica como“Distúrbios graves da constituiçãocaracterológica e das tendênciascomportamentais primários do indivíduo, i.e.,não derivados diretamente de uma doença, lesãoou outra afecção cerebral ou a outro transtornopsiquiátrico” (OMS, 1997, p. 603).Embora sofram de transtorno, essesindivíduos não possuem características que osdoentes mentais, como neuroses, alucinações,delírios e psicose. Mas sim uma predisposiçãopara cometer atos ilícitos, ou violência contraoutros indivíduos. Tendo dificuldade de seguirou respeitar leis e normas impostas pelasociedade, acreditando que elas não se aplicam aeles, pois são superiores a todo o resto. Essadesarmonia na formação da personalidade que

pode ser notada com o tempo nos aspectoscomportamentais [...] envolvem a desarmoniada afetividade e da excitabilidade comintegração deficitária dos impulsos, dasatitudes e das condutas, manifestando-se norelacionamento interpessoal’. (MORANA,2011). De acordo com o psicólogo Canadenseespecialista em psicologia criminal e psicopatia,Canadense Robert Hare, diferente dos doentesmentais, os psicopatas são capazes de discerniro certo do errado, compreendendo a naturezailícita de seus atos escolhendo assim comete einfringir leis, na busca de satisfação, prazer oualívio imediato, assim seus atos são fruto nãode uma mente perturbada, mas de umaracionalidade fria e calculista, aliada a umadeprimente incapacidade de ver os outroscomo seres humanos, de reconhecer suacapacidade de pensar e sentir (Hare 2013, pag.23). Na infância e juventude se mostramdesajustados e introvertidos, tendo dificuldadede socializar e se relacionar com outras pessoasdesde cedo. São violentos com os animais,torturando e matando em casa ou na vizinhança,a grande maioria sofreu experiências traumáticasdurante a infância e vem de lares desajustados.Segundo Hare (2013) há uma diferença evidenteno comportamento das crianças queposteriormente foram diagnosticadas comopsicopatas:Elas são inexplicavelmente diferentesdas crianças normais- mais difíceis, geniosas,agressivas e enganadoras; é mais desafiador serelacionar com elas ou estabelecerproximidade; são menos suscetíveis àinfluência alheia e à instrução; e estãoconstantemente testando os limites datolerância social (HARE 2013, p.165).Psicopatas apresentam característicassimilares de comportamento que podem serobservadas nos indivíduos diagnosticados com
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transtorno de personalidade antissocial. Dentreessas características podemos citar a falta deempatia, o narcisismo, egocentrismo,impulsividade, inteligência a cima da media eum charme superficial. São mentirosospatológicos, incapaz de estabelecer uma ligaçãoemocional duradoura; são desprovidos deremorso que tratam outras pessoas como objetosque usam e controlam de acordo com a suavontade ou necessidade.Hare (2013) explica que esses indivíduos“tem uma visão exageradamente de seu própriovalor, considerando que tem todo o direito deviver de acordo com suas próprias regras”(HARE, 2013, p. 53).Sabe-se que o ambiente e as condiçõessociais, econômicas e psicológicas e física a quesomos expostos durante a formação, determinamo indivíduo que seremos no futuro. Fatores quepodem servir como gatilho contribuindo para amanifestação desse lado delinquente. Os fatoresgenético, biológico e socioambiental, associadosa outros fatores podem influenciar na formaçãode um psicopata, como traumas sofridos nainfância, abusos físicos e sexuais, famíliadesestruturada e ausente. Podemos observar quehá grande propensão de psicopatas seremdependentes de drogas, álcool.Entender a mentalidade dessesdelinquentes passou a ser extremamentenecessário, tanto para poder identificá-los quantopara punir seus atos. O estudo dessesdelinquentes contou com a contribuição dediversos estudiosos influentes na área dapsicologia, psiquiatria e criminologia quefundamentaram a base teórica que serve hojepara entender o comportamento dessescriminosos natos baseados na conduta social esuas características facilitando a identificaçãodos mesmos através do perfil psicológico docriminoso através da análise comportamental,após inúmeros estudos de casos onde foramrealizadas entrevistasminuciosas compsicopatas

que cometeram inúmeros crimes (GARDENAL,2018).Emseu estudo "AMáscara daSanidade",HerveyCleckley identificou dezesseis característicastípicas dos psicopatas e destacou a separaçãoentre psicopatia e criminalidade. Cleckley listavárias características clínicas presentes nessesindivíduos, incluindo: O indivíduo apresentacharme superficial e boa inteligência, ausênciade delírios e outros sinais de pensamentoirracional, ausência de nervosismo oumanifestações psiconeuróticas, falta deconfiabilidade, tendência à mentira e falsidade,falta de remorso ouvergonha, conduta antissocialnão motivada por contingências, julgamentopobre e falha em aprender com a experiência,egocentrismo patológico e incapacidade paraamar. Além disso, demonstra pobreza geral namaioria das reações afetivas, perda específica deinsight, indiferença nas relações interpessoaisem geral, comportamento extravagante einconveniente, às vezes sob a ação de bebidas,outras não, raramente pratica suicídio, tem umavida sexual impessoal, trivial e precariamenteintegrada, e falha em seguir qualquer plano devida (VASCONCELLOS, 2014).Robert Hare (2013), dedicou sua carreiraa estudar psicopatas, identificando os critériosque usamos hoje para identificar essesindivíduos. Para entender a mente desse grupode indivíduos ele entrevistou detentos queestavamemsegurançamáximadevido à naturezahedionda de seus crimes. Também criou o testede psicopatia que detecta e avalia a inclinação aviolência no indivíduo, PCL-R (-PsychopathyChecklist Revised) também conhecida como aescala de Hare; o teste avalia a comunidadecarcerária como meio de avaliação no âmbitoforense(Hare 2013, pag. 48).
A Psychopaiy Checklist (Avaliação dePsicopatia) permite a discussão dascaracterísticas dos psicopatas sem o menorrisco de descrever simples desvios sociais oucriminalidade ou de rotular pessoas que nãotêmnada emcomum, a não ser o fato de terem
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violado a lei. Ela também fornece um quadrodetalhado das personalidades perturbadas dospsicopatas que se encontram entre nós.

Para entender o crime precisa-seentender primeiro o comportamento doindivíduo, a formação e desenvolvimento dosacometidos pela psicopatia e de sumaimportância para a identificação e para a puniçãoestatal.
3.1.2 Diagnóstico e avaliação de psicopatiaO estudo comportamental do agentepsicopata a muito vem contribuindo para aidentificação, classificação e punição dessesindivíduos bem como para entender o que oslevou a cometer atos imorais. Esse estudoengloba uma análise do comportamento, bemcomo possíveis traumas na infância, como emcasos de crianças abusadas emocional esexualmente, ou mesmo os fatores genéticos ealterações cerebrais com o objetivo de identificarcaracterísticas psicopáticas.No Brasil a psicopatia não é vista comodoença, mas sim uma perturbação da saúdemental. Hare explica; “Seus atos resultam não deuma mente perturbada, mas de umaracionalidade fria e calculista” (HARE, 2013,pag. 23). Não é fácil chegar a um diagnóstico depsicopatia, que é necessário ser determinado porprofissionais da área da psicologia e psiquiatria,que avaliam a saúde mental utilizaminstrumentos de avaliação especifico como PCL-R, ou o teste de avaliação de psicopatia criadopor Hare que avaliam as característicascomportamentais como falta de empatia,manipulação, impulsividade e comportamentoantissocial. Ou por entrevistas livres com ospacientes se baseando nos relatos deles. Taisprocedimentos também sãomotivos de polemicasobre sua validade e exatidão quanto aodiagnostico. O diagnóstico e recomendado que

seja feito após os 16 ou 17 anos que é a idade deresponsabilidade legal (MORANA, 2006).Para constatar a capacidade decompreensão e julgamento do delinquentepsicopata e a capacidade de ser julgado por seuscrimes, de acordo com o ponto de vista legal, ojudiciário utiliza a Psicologia Forense que realizauma perícia. Somente após a perícia realizada oagente pode sofrer as medidas punitivas do atoilícito, caso seja constatado ser imputável, ou amedida de segurança nos casos deinimputabilidade em decorrência da constataçãode doença mental que prejudica o delinquente deentender a ilegalidade de seus atos, e serresponsabilizado (DAVOGLIO, 2010).Os problemas de conduta na infânciaincluem a inexistência de alucinações e delírios,a ausência de manifestações neuróticas,impulsividade e falta de autocontrole. Essascrianças demonstram irresponsabilidade,encanto superficial, notável inteligência eloquacidade. Apresentam egocentrismopatológico, autovalorização e arrogância,incapacidade de amar e pobreza de reaçõesafetivas básicas. Sua vida sexual é impessoal,trivial e pouco integrada. Além disso, elas nãosentem culpa ou vergonha, são indignas deconfiança e carecem de empatia nas relaçõespessoais. Frequentemente manipulam os outroscom recursos enganosos, mentiras einsinceridade. Há uma perda específica daintuição e incapacidade de seguir qualquer planode vida. Demonstram conduta antissocial semaparente arrependimento, com ameaças desuicídio raramente cumpridas, e falta decapacidade para aprender com a experiênciavivida (GARDENAL, 2018).
3.1.3 Psicopatas MemoráveisCasos de grande repercussão mundial eno Brasil devido à natureza de suas ações sádicasque marcaram gerações. Assassinos seriais quese encaixam nos requisitos de indivíduos
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acometidos pela psicopatia. Tornando objeto deestudos, a fim de se chegar a uma compreensãodos motivos que os levam a cometer crimeshorrendos e na identificação desses porintermédio das características que dividem.Esses criminosos acabaram impactando a culturapopular, se tornando tema de filmes, series edocumentários.Considerado um homem bonito,inteligente, carismático e bem-sucedido,Theodore Robert Cowell, popularmenteconhecido por Ted Bundy, atraia suas vítimascom um gesso falso pedindo ajuda para guardarlivros em seu carro, em seguida eramsequestradas e mortas. Foi responsável pelamorte de 36 mulheres nos anos de 1974 e 1978.Jovens começaram a desaparecermisteriosamente, a policia ligou os casos devidoà semelhança das vitimas e mais tardetestemunhas que afirmavam ter visto um homemcom o braço imobilizado conversando com umadas vitimas (BARRETO, 2022). Após sua prisãofoi exaustivamente entrevistado ainda nocorredor da morte onde foi relatado o ambienteem que cresceu as condições financeiras e aconvivência familiar, bem como a identificaçãodas características assustadoramente familiaresque os psicopatas dividem como o charme, lábiae uma aparência inofensiva. Sua inteligênciaacima da média contribuiu para que ele fugissepor duas vezes da custodia policial. Mais tardeele foi julgado e sentenciado a morte por seuscrimes (SAMPAIO, 2022).Mundialmente conhecido por seus atoshediondos, Jeffrey Dahmer, ou o “americancannibal”, assassinou dezessete homens, epraticou canibalismo e necrofilia com suasvítimas. Dahmer era um garoto tímido eintrovertido que cresceu em um lar desajustadoonde seus pais brigavam com frequência, sendonegligenciado por seus pais, ele passava o tempocoletando animais mortos e depois estudando aanatomia desses, posteriormente se tornando seu

modus operandi (SOUZA, 2016). Desde muitocedo se tornou alcoólatra, não trabalhava ouestudava, vivendo do dinheiro que recebia aodoar sangue. Mais tarde se alistou no exercitoonde recebeu treinamento médico o que sóaumentou o fascínio que já tinha pela anatomiahumana. Foi preso por atos obscenos e por terabusado sexualmente de crianças, e evoluindopara assassinato de jovens que ele conhecia emboates ou saunas gays. (COSTA, 2023).Pouco se sabe sobre mulheres assassinasem série, mas Aileen Wuornos foi à exceçãomatando sete homens na Florida em 1989 e1990. Como a maioria dos psicopatas Aileenveio de um lar desajustado e condições sociaisdecadentes. Ela era uma jovem traumatizada queviva nas ruas se prostituindo e se drogando, maistarde passou a cometer assaltos e posteriormenteassassinato. Especialistas a diagnosticaram comtranstorno de personalidade fronteiriça, poremplenamente capaz de entender seus atos eresponder por eles, ela foi condenada a Pena demorte por injeção letal (SOUZA, 2016).Charles Manson vinha de um lardisfuncional, onde sofreu ausência da mãe quefoi presa por roubo, e a rejeição do pai dessemuito cedo. Sofria de traumas de uma infânciadifícil, ondecresceu nas ruas, entrou e saindo daprisão por diversas acusações. Era conhecido porseu sorrido envolvente, a habilidade demanipular principalmente o sexo oposto, e amania de mentir e culpar outras pessoas por seusdelitos. Mais tarde Charles se alto intitulo guru,reunindo discípulos, pessoas vulneráveis quepassaram a segui-lo, tornando assim o líder daconhecida “ Família Manson” que cometeramuma série de assassinatos brutais na Califórniaem 1969 dentre outrosdelitos(SAMPAIO–UNILEÃO, 2022). Ele sealto nominava o novo messias e previa oarmagedon em suas visões proféticas, se fazendodo uso lábia e charme ele os fez com que seusseguidores cometerem atrocidades, com o
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objetivo de incitar uma guerra racial. Manson foicondenado por assassinato em primeiro grau, porter orquestrado e ordenado a morte de suasvítimas, tendo a pena de morte revertida paraprisão perpetua, morrendo na prisão em 2017 decausas naturais (BUSSOLOTO, 2016).O Brasil, assim como em muitos outrospaíses também lidam com crimes cometidos porpsicopatas. Crimes brutais que ganharamnotoriedade e chocaram a população devido ànatureza fria com que foram cometidos, podemser observadas as características presentes nosindivíduos acometidos pela psicopatia, suasvidas criminosas geraram documentários, seriese curiosos a fim de conhecer seus crimes e suasmotivações.Francisco de Assis Pereira, conhecidopopularmente como o “Maníaco do Parque”marcou os anos 90, após estuprar e assassinarinúmeras mulheres no estado de São Paulo.Francisco se passava por fotografo e atraia suasvitimas a um parque com a promessa de trabalhocomo modelo. Francisco estuprou 16 mulheres,entre 17 e 27 anos, as quais sete foramassassinadas em seguida (OLIVEIRA, 2021).Assim como já relatado nos casos anteriores, elefoi vitima de violência sexual ainda na infância,o que resultou em traumas severos e dificuldadede ereção na fase adulta, ambiente familiardesajustado onde sofreu maus tratos. Ele foidiagnosticado como psicopata e semi-imputável,tendo compreensão da gravidade de seus crimes,mas não possuía controle sobre suas ações.Porem o que se sabe e que assim como todos oscriminosos psicopatas, ele atraiu suas vitimascom seu charme e poder de persuasão asconvencendo a segui-lo ate o local do crime.Francisco de Assis Pereira foi condenado a maisde 200 anos de prisão, porem como nas leisbrasileiras o limite Maximo de encarceramentoe de 30 anos (AVILA , 2019).Pedro RodriguesFilho também conhecido como “PedrinhoMatador” na década de 1980, foi considerado o

mais prolifico primeiro serial killer do Brasil; segabava de ter matado mais de 100 pessoas,dentro e fora do sistema prisional, incluindo opróprio pai que foi morto a facadas. Pedrinhojustificava seus crimes alegando que suas vitimasmereciam morrer, se considerando um justiceiro(DE OLIVEIRA,2021). Ainda no ventre da mãeele já era vitima de agressões que resultaram emuma lesão no crânio, condição que estudosapontam como um dos fatores que contribuempara que indivíduos a se tornarem adultospsicopatas segundo informações do CanalCiências Criminais. Pedrinho foi assassinado em2023 depois de cumprir sua pena e ser solto(PEREIRA, 2023).Marcelo Costa de Andrade aterrorizou opaís na década de 1990 devido ao perfil de suasvítimas, crianças. Conhecido como “o Vampirode Niterói”, Marcelo foi negligenciado e assistiaos abusos do pai frequentemente espancando amãe, mais tarde ele acabou indo viver nas ruas eacabou por se prostituir para sobreviver. Presoapós abusar sexualmente e matar mais de 14crianças, ele foi diagnosticado com retardomental e sentenciado a viver em hospitaispsiquiátricos onde ainda permanece internado(CARVALHO, 2023).Suzane Von Richthofen foi o foco dosholofotes no ano de 2002, na Zona Sul de SãoPaulo, por planejar o assassinato dos pais tendocomo motivação para cometer o crime, anegativa dos pais em aceitar a relação comDaniel Cravinho, e a obtenção da herança quereceberia com a morte dos pais. Suzaneconvencer seu namorado e o irmão a cometer ocrime demonstrando um alto nível de frieza,brutalidade e planejamento. Ela nuncademonstrou remorso pelo crime brutal quedeixou seu irmão orfão e resultou em sua prisão,sendo totalmente indiferente com o mal quecausou especialmente ao próprio irmão (LIMA,2016).
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Há também os criminosos do colarinhobranco, como se sabe, a psicopatia está ligada afalta de empatia e o desejo de se beneficiar emqualquer situação; a necessidade de controle e aincapacidade de seguir as normas e leis impostas,uma vez que acreditam que as mesmas não seaplicam a eles. Características que se encaixamno comportamento de psicopatas que gerenciamimportantes órgãos maneira corrupta. Nessesentido (COSTA 2016) explica que:
[...] É possível encontrar publicações que
demonstram que boa parte dos psicopatas
não cometem crimes violentos, mas
praticam suas ações dentro do mercado de
trabalho, utilizando as suas características
mentais para buscar o sucesso profissional.

São casos complexos em chocaram os paísesonde foram cometidos, entretanto podemosobservar como as punições são brandas. Hásimilaridades no histórico de vida dessescriminosos, que dividem histórias parecidas, sejapelo abuso sofrido infância, o abandono,traumas, negligencia dentre outros eventos queimpactaram suas vidas. É importante ressaltarque as experiências vividas no período decrescimento e desenvolvimento podem almentaros riscos de desvio de conduta do individuocomprometendo sua formação.
3.2 Responsabilidade Penal
3.2.1 A Psicopatia no Sistema PenalBrasileiro e Desafios na Atribuição deResponsabilidade PenalNo Brasil o Transtorno de PersonalidadeAntissocial é considerado comoumaperturbaçãomental, e não doença mental o que dificulta apunição do delinquente por seus atos, uma vezque falta legislação favorável para isso.No âmbito do Direito Civil, tanto oTranstorno de Personalidade Antissocial ou a

psicopatia em sua maioria não sofrem medidasrestritivas, somente se tratam de casos deinterdição. De acordo com Agimon e Davoglio(2010), a capacidade de entendimento e dedeterminação do indivíduo que tenha cometidoum ato ilícito penal é avaliado através dapsicologia forense avaliando o grau deimputabilidade do réu.O ordenamento jurídico brasileiro nãopossui matéria específica que trate daresponsabilização pelo ato delituoso ao sujeitopsicopata, o que dificulta na hora de julga-los.Apesar de não se tratar de uma doença mental esim um desvio de personalidade, o indivíduopsicopata e tratado como um doente e não comocriminoso de acordo com o Direito Penalbrasileiro, sendo mais tarde reinseridos nasociedade após o período de tratamento, oumesmo de encarceramento (RIBEIRO, 2021).OCódigo Penal Brasileiro em seu art. 26 trata dascategorias de transtornos mentais, e classifica oscrimes cometidos por esses indivíduos.
Artigo 26: Está isento de pena o agente que,por doença mental ou desenvolvimentomental incompleto ou retardado, eratotalmente incapaz de compreender o caráterilícito do fato ou de determinar-se de acordocom essa compreensão no momento da açãoou omissão. Parágrafo único: A pena pode serreduzida de um a dois terços se o agente, emvirtude de sua condição de saúde mental oudesenvolvimento mental incompleto ouretardado, possuía capacidade reduzida deentender o caráter ilícito do fato ou dedeterminar-se de acordo com essacompreensão.

O dispositivo acima versa sobre osindivíduos que sofrem de doenças mentais,retardo ou desenvolvimento mental incompleto,mas não fala especificamente do indivíduo comtranstorno de personalidade antissocial, o queleva a questionar onde o mesmo se encaixadentro da legislação Brasileira, se podeconsiderá-los imputáveis ou semi-imputável ou
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mesmo inimputáveis. É de extrema importânciaencontrar as respostas uma vez que as mesmasdeterminarão asmedidas a serem tomadas acercade sua culpabilidade pelo ato delituoso praticado(BORGES, 2022), visando a ressocialização nasociedade sem que haja reincidência de crime.Para Bittencourt (2020), o conceito deculpabilidade pode ser definido como um juízoindividualizado de atribuição deresponsabilidade penal, e representa umagarantia para o infrator frente aos possíveisexcessos do poder punitivo estatal.Para que um fato seja considerado uma infraçãopenal, devem preencher os requisitos, condutatípica, ilícita e culpável, de acordo com osconceitos dogmáticos, deve ser capaz dediscernir que cometeu um ato ilícito, para queseja considerado dotado de culpabilidade e sejaimputável, e assim receber a sanção penalcabível. Caso seja comprovada que não existediscernimento total dos fatos, será consideradoSemi-imputável, cabendo redução de um a doisterços da pena, de acordo com o rol trazido peloArt. 26 doCódigoPenal, em seu parágrafo único.Sobre o princípio da culpabilidade de Damásiodo livro de Direito Penal 1- Parte geral. [...]conduta penalmente relevante é toda ação ouomissão humana, consciente e voluntária,dolosa ou culposa, voltada a uma finalidade,típica ou não, mas que produz ou tentaproduzir um resultado previsto na lei penalcomo crime (CAPEZ,2020).O Código Penal utiliza critériosbiopsicológicos, também conhecida comoNeurociência normativo para determinar se oagente ao cometer o delito era portador de algumtranstorno mental, ou doença mental, estudandoa natureza biológica que está ligada a causa ouelemento provocador, e o efeito ou consequênciapsíquica provocada pela causa sendocomprovado por intermédio de prova pericialque o crime tem relação com sua condição(TJDFT, 2021).

A psicologia por sua vez pode serutilizada a favor do delinquente, produzindo umlaudo para constatar se há algum transtornomental de fato, estabelecendo sua capacidadecognitiva, ou seja, se o psicopata e capaz deentender o caráter ilícito da de sua conduta,através de laudos psiquiátricos, para comprovara imputabilidade do indivíduo de acordo com osmeios técnicos. Essa avaliação deve ser feita porperitos especializados na área da psiquiatria queavaliaram se de fato é incapaz de entender aconduta ilícita. Cabe ao juiz aceitar ou não oslaudos médicos, de acordo com o Art. 182 doCódigo de Processo Penal (TAVAREZ, 2020).O portador de transtorno depersonalidade antissocial compreender que estáa cometer um ato ilícito, tornando-se por tantoimputáveis, além de ter a consciência, deve terplenas condições de controlar sua vontade. Sãoesses requisitos que fazem com que esse seja umtema muito polêmico entre os estudiosos, já queos psicopatas não são considerados doentesmentais, possuindo assim a capacidade dediscernimento, tendo uma inteligência até a cimadamédia, o quemostra que não pode ser afastadaa culpabilidade e a responsabilização do infratormediante a uma análise comportamental(RIBEIRO, 2021).O Código Civil em seu art. 149 versasobre a nomeação de um profissional que possasubmeter o acusado a exames médicos quecomprovem sua insanidade mental.
Art. 149. Quando houver dúvida sobre aintegridade mental do acusado, o juizordenará de ofício ou a requerimento doMinistério Público, do defensor, do curador,do ascendente, descendente, irmão oucônjuge do acusado, seja este submetido aexamemédico-legal.§ 1o O exame poderá ser ordenado ainda nafase do inquérito, mediante representaçãoda autoridade policial ao juiz competente.§ 2o O juiz nomeará curador ao acusado,quando determinar o exame, ficandosuspenso o processo, se já iniciada a açãopenal, salvo quanto às diligências quepossam ser prejudicadas pelo adiamento.
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Nesse mesmo sentido o Tribunal deJustiça do Distrito Federal e dos territóriosentende que (TJDFT, 2021):
É afastando a culpabilidade do agente peloerro de proibição, que se dá quando o agentenão está consciente da ilicitude dos fatos,diminuindo a pena de um sexto a um terço,Trata-se, portanto de uma causa excludente(TJDFT, 2021).

Quanto a inimputabilidade do agentesegundo Damasio (CAPEZ, 2020):
O direito penal não pode castigar um fatocometido por quem não reúna capacidademental suficiente para compreender o quefaz ou de se determinar de acordo com esseentendimento. Não pune os inimputáveis(CAPEZ, 2020).

Será aplicará a sanção cabível ao delitocometido após a apuração de autoria ematerialidade, e se confirmada à existência dedoença ou distúrbio psicológico, o indivíduo seráencaminhado ou para o presidio junto aos presoscomuns, ou internado comomedida de segurançaque pode se dividir em internação e tratamentoambulatório, em observância a periculosidadedo agente. Asmedidas de segurança são própriaspara os indivíduos portadores de doençasmentais, desenvolvimento mental incompleto ouretardo metal, ou mesmo para os que sãodependentes de substâncias alcoólicas eentorpecente (TJDFT, 2021).No decorrer da execução da penaprivativa de liberdade, se surgir uma doençamental ou perturbação da saúde mental, o Juizpode, por iniciativa própria ou a pedido doMinistério Público, da Defensoria Pública ouda autoridade administrativa, optar porsubstituir a pena por umamedida de segurança(TJDFT, 2021).De acordo com o entendimento doTribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios (TJDFT, 2023), quando forconstatada a inimputabilidade, o magistradodeterminara a internação do agente nos termosdo art. 97 do Código Penal que diz:
Se o agente for inimputável, o juizdeterminará sua internação (art. 26). Se,todavia, o fato previsto como crime forpunível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a tratamento ambulatorial. Os tratamentosmencionados no respectivo artigo seencontram no art. 96 do CP, e são elesinternação em hospitais psiquiátricos ouestabelecimentos equivalentes; ou tratamentoambulatório.

Essas medidas duram enquanto forconstatado que existe indícios de periculosidadedo internado, por intermédio de perícia medica;e a internação deve durar no mínimo de 1 a 3, edeverá ser repetido de ano em ano emconformidade com os incisos do artigo 97Código Penal o indivíduo que se encaixa no roldo art. 26 será submetido a tratamento emestabelecimento dotado de característicashospitalares conforme o art. 96 do CódigoPenal, sendo que o hospital de custodiamencionado, é o mesmo manicômio judiciáriocitado no art. 150 do Código de Processo Penal,que equivale ao regime fechado da penaprivativa de liberdade (TJDFT, 2018).
Para a realização do exame, se o acusadoestiver sob custódia, será internado emmanicômio judiciário, se disponível, ou,caso esteja em liberdade e os peritos assimo solicitem, em estabelecimento apropriadodesignado pelo juiz.Parágrafo 1º: O exame terá duraçãomáximade quarenta e cinco dias, a menos que osperitos justifiquem a necessidade de prazoadicional. Parágrafo 2º: Se isso nãoprejudicar o andamento do processo, o juizpoderá autorizar que os autos sejamentregues aos peritos para facilitar arealização do exame (TJDFT, 2018).

Por tanto o psiquiatra forense exercepapel de extrema importância, visto que serápor intermédio de exames periciais aconstatação de que o indivíduo sofre de
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psicopatia ou não, e o lugar adequado para essesindivíduos, bem como o tipo de tratamentonecessário para controlar seus impulsos. Aindahoje o sistema judiciário brasileiro enfrenta umverdadeiro desafio ao que tange a psicopatia eo tratamento adequado tanto no sistema penal,quanto namedicina, provando que há um atrasogigantesco em relação a outros países.

3.3 Reabilitação
3.3.1 Alternativas Terapêuticas paraPsicopatas no Sistema Penal BrasileiroDe acordo com esta revisão daliteratura, a definição da psicopatia pode serentendida por várias nomenclaturas comopsicopatia, personalidade psicopática,transtorno de personalidade antissocial; sãoaqueles que sofrem de distúrbio psíquico,caracterizados pelo conjunto de fatoresinterpessoal, afetivo e comportamental quelevam a um desvio de comportamento e caráter.De acordo com Baltazar (2020), sua condutamoral e ética se difere do comportamentotradicional a qual estamos acostumados(BALTAZAR, 2020).O código penal brasileiro nãomencionanada acerca da existência desse transtorno, esobre a punição para crimes cometidos porpsicopatas,mas como jámencionado, de acordocom o entendimento majoritário, os psicopatassão indivíduos semi-imputaveis, sendo assimelegível a medida de segurança como vemos noparagrafo único do Código Penal (VARGAS,2019) Para que possa ser reinserido nasociedade primeiro o indivíduo será afastado etratado. Passando por tratamento curativo,dentro da sanção penal imposta pelo estado,tendo o cumprimento da medida de segurançadividida em detentiva e restritiva, previstas nosart. 96 e 97 do Código Penal Brasileiro. Adetentiva se dá pela internação do indivíduo em

hospital de custódia ou local adequado, o queequivale a pena restritiva de liberdade.Enquanto na restritiva é o tratamentoambulatório com acompanhamento médico, namodalidade de terapia prescrita, pena impostaaos que cometem crimes menos graves. Taismedidas são impostas de acordo com o grau depericulosidade do agente, prevenindo que elevolte a cometer delitos (OLIVEIRA, 2020).O art. 98 do Código Penal brasileiroversa sobre a possibilidade de substituição dapena pela medida devido a necessidade docondenado semi-imputavel ser tratado. Sãoduas as espécies de medidas de segurança nosart. 96 e 97 Código Penal Brasileiro: Asmedidas de segurança previstas no Artigo 96incluem a internação em hospital de custódia etratamento psiquiátrico, ou em outroestabelecimento adequado, bem como asubmissão a tratamento ambulatorial. OParágrafo único esclarece que, uma vez extintaa punibilidade, não se impõe mais medida desegurança, nem subsiste aquela que tenha sidoimposta anteriormente. No caso deinimputabilidade do agente, conformeestabelecido pelo Artigo 97, o juiz ordenará suainternação, conforme o disposto no Artigo 26.No entanto, se o crime for punível comdetenção, o juiz pode optar por submetê-lo atratamento ambulatorial. O prazo da internaçãoou tratamento ambulatorial é por tempoindeterminado, permanecendo enquanto nãofor comprovada, por meio de perícia médica, acessação da periculosidade. O prazo mínimodeve ser de 1 a 3 anos.Sobre o tempo de duração da pena, asúmula 527 do STJ reforça que o tempo deduração da medida de segurança não deveultrapassar o limite máximo da penaabstratamente ao delito praticado, ou seja, oprazo será de acordo com o grau de perturbaçãomental bem como a gravidade do delito. Já oart.775 do Código de Processo Penal prevê que
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“a cessação ou não da periculosidade severificará ao fim do prazo mínimo de duraçãoda medida de segurança pelo exame dascondições da pessoa a que tiver sido imposta”,após a verificação esse terá a possibilidade deser ressocializado.A medida de segurança tem naturezapreventiva e é fundamentada na periculosidadedo agente. Ela busca a cura ou mesmo controleda psicopatia para que diminua a reincidênciaao crime para que possa voltar a viver emsociedade. De acordo com o entendimentojurisprudencial e do legislador, as medidas desegurança são aplicadas por tempoindeterminado, e persistira até que cesse apericulosidade do agente. No entanto a sumula527 do STJ versa sobre o limite máximo dapena. “O tempo de duração da medida desegurança não deve ultrapassar o limitemáximoda pena abstratamente cominada ao delitopraticado”.Anecessidade de tratamento apropriadopara esses indivíduos tanto no aspecto jurídico,quanto o sistema carcerário brasileiro carece demelhoras para que possa receber criminosospsicopatas, ou menos os profissionais que farãoparte desse processo, já que o objetivo principalseria a ressocialização dos indivíduos, e otratamento dos seus comportamentos errôneos.Diante da situação carcerária no Brasil, há de seconsiderar que o sistema prisional pode agravara doença, ou mesmo os hospitais e seusprofissionais carecem de ser mais bempreparado para recebê-los (ANDRADE, 2023).Psicólogos, psiquiatras e psicanalistaspor anos se mostram empenhados a entender ocomportamento do delinquente psicopata. Peloque se sabe não há cura para a psicopatia, poisse trata de fatores genéticos e fisiológicos.Diante da dificuldade em tratar essesindivíduos, podendo chegar a fazer uso demedicamentos juntamente com a terapia paraque possa controlar seus instintos. O sistema

prisional brasileiro enfrenta desafiossignificativos, já que a superlotação e osproblemas de segurança, associado ao fatodesse tipo de criminoso não ter remorso ouempatia, ou ser capaz de aprender com seusatos, torna-se questionável a eficácia doprocesso de ressocialização ou a capacidade deconviver com outras pessoas após sereminseridos na sociedade.
3.3.2 Avaliação da eficácia dos programasde reabilitação e uma Comparaçãointernacional de abordagens terapêuticasO indivíduo psicopata demonstrauma propensão à violência, como jáobservado, o que o leva a entrar e sair daprisão várias vezes ao longo de sua vida,devido às suas decisões equivocadas e à faltade respeito pelas normas sociais impostas.De acordo com Robert Hare, as taxas dereincidência desses indivíduos são duas atrês vezes mais altas em comparação com asde outros criminosos. Hare também observaque os psicopatas naturalmente se envolvemem atividades criminosas (HARE, 2013).A eficácia dos programas dereabilitação e um tema extremamenteimportante, já que os psiquiatras encontradificuldade em achar resultados acerca darecuperação desses indivíduos através dotratamento a que são submetidos. Existe orisco desses agentesmanipularemos resultados,o que leva ao entendimento de que faz-senecessário que os profissionais envolvidossejam treinados e preparados, reforçando aspolíticas de tratamento desses indivíduos(PALHARES,2012).Há uma diferença significativa notratamento e punição do psicopata comparandocom os demais países pelo mundo. Umexemplo são os Estados Unidos, onde as penaspara esses criminosos são duras, chegando atémesmo a ser sentenciados a pena de morte ou
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prisão perpetua, vale lembrar que quandopresos esses delinquentes são separados, e quea punição varia do Estado (VARGAS,2019).Outros países como o Canadá,Austrália, por exemplo, países tambémdesenvolvidos; detentos diagnosticados compsicopatia são separados dos demais preso,ficando em celas individualizadas. Essadiferença se dá por entenderem o tratamento eineficaz para esses criminosos, e que devem seraplicadas penas em vez de medidas desegurança (PALHARES, 2012).Em outros países há leis e penas maisseveras quando se trata de assassinos quecometem crimes em série. Já se tratando dasleis no Brasil, a responsabilização do psicopata,as penas são leves em relação ao grau depremeditação e maldade com que foramcometidos. Também é necessário uma analisedas penas privativas de liberdade em relação aopsicopata, já que esses indivíduos dificilmentemudam seu comportamento. E uma vez levadosaos presídios com criminosos comuns, osmesmos retornam a sociedade ainda maisviolentos. Já que a reincidência e um problemagrave que assola a esfera penal, mostrando ainsuficiência das medidas impostas pelalegislação brasileira. .
3.4 Possiveis soluções
3.4.1 Abordagem InterdisciplinarO estudo da psicopatia envolve acolaboração de vários campos doconhecimento, como a psiquiatria, psicologia,neurociência, direito e a criminologia entreoutras. A integração dessas disciplinas ajuda adesvendar os aspectos biológicos, psicológicos,sociais e legais da psicopatia, desenvolvendoestratégias mais eficazes e a prevenção doscomportamentos psicopáticos (SANTOS,2023). Psiquiatria e Psicologia são áreasfornecem a base para o diagnóstico e tratamento

da psicopatia. Elas envolvema avaliação clínicapara identificar traços psicopáticos, o uso deinstrumentos padronizados como a Escala dePsicopatia de Hare - PCL-R e odesenvolvimento de intervenções terapêuticas(MORANA, 2006).Embora a psicopatia seja consideradauma condição difícil de tratar, algumasabordagens focadas na gestão decomportamentos específicos mostrampotencial. A neurociência contribui nacompreensão s sobre as bases biológicas dapsicopatia, investigando as diferenças nocérebro de indivíduos psicopatas. Estudos deimagemcerebral, por exemplo, têm identificadoanomalias em áreas relacionadas à emoção, aoprocessamento da recompensa e à regulaçãodos impulsos. Essas descobertas podem ajudara entender os mecanismos subjacentes àcondição e a desenvolver intervençõesneurobiológicas direcionadas (LOUREIRO,2019). O direito e a criminologia abordam asimplicações legais e sociais da psicopatia,especialmente em relação à criminalidade e àjustiça penal. Essas disciplinas exploram comoindivíduos com traços psicopáticos interagecom o sistema de justiça, a adequação das leisexistentes para lidar com crimes cometidos porpsicopatas, e as políticas de segurança públicapara prevenir a violência. A avaliação forenseda psicopatia, que determina a responsabilidadelegal e as medidas de segurança adequadas, éum aspecto crítico dessa interação. De acordocom Loureiro (2019), apesar de a criminologiaser uma ciência dotada de autonomia, sofreinfluência de diversas outras áreas, tais como asociologia, a psicologia, o direito, dentre outras.A educação sobre a psicopatia e o apoioa famílias e comunidades afetadas porindivíduos com traços psicopáticos sãoessenciais para a prevenção e a intervençãoprecoce. Programas educacionais que
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promovem a conscientização sobre a condição,juntamente com o suporte a educadores,profissionais de saúde e assistentes sociais,podem ajudar a identificar sinais de alerta e afornecer intervenções oportunas. AbordagemMultidisciplinar na Intervenção. A integraçãodessas disciplinas permite o desenvolvimentode abordagens terapêuticas e de manejo maisholísticas e personalizadas, que podem incluirterapia comportamental, apoio à reinserçãosocial, monitoramento contínuo e, quandoaplicável, tratamento farmacológico.
3.4.2 Políticas Públicas EspecíficasO Diagnostic and Statistical Manual ofMental Disorders (DSM) (Manual Diagnósticoe Estatístico de Transtornos Mentais) identificacomo característica essencial da psicopatia umpadrão persistente de desrespeito e violação dosdireitos alheios, que começa na infância ou noinício da adolescência e persiste na idade adulta.Segundo o DSM, para o diagnóstico de umindivíduo como psicopata, é necessárioobservar critérios específicos, que incluemimpulsividade, agressividade, comportamentosque colocam em risco a segurança própria ealheia, e irresponsabilidade em contextoslaborais e financeiros (PEREIRA, 2015).O psicopata sempre exibiucaracterísticas distintas em comparação com asociedade, apresentando comportamentosdiversos e ações que divergem do padrão de umindivíduo comum. Esses comportamentosserviram de base para questionamentos entrefilósofos, juristas e psiquiatras. Inicialmente, aspesquisas sobre o assunto eram superficiais eresultavam em diagnósticos insuficientes. Noentanto, com o aumento dos casos deperversidade, tornou-se evidente a necessidadede aprofundar os estudos sobre a mentehumana, a fim de alcançar diagnósticos maisclaros e precisos sobre esses indivíduos(OLIVEIRA, 2022).

Indivíduos com transtorno depersonalidade geralmente apresentam umainteligência acima da média. Eles são hábeis naarte de manipular comportamentosinapropriados, imorais ou até transgressores,fazendo com que pareçam justificáveis ouracionais (OLIVEIRA, 2022). Além disso, opoder de manipulação do psicopata não selimita ao comportamento e à forma como sãoavaliados socialmente; também se estende àsua capacidade de envolver as pessoas ao seuredor. Essa destreza é frequentemente utilizadapara alcançar seus objetivos ou encobrir seusatos. De acordo com Norat e Evangelista(2018), a jurisprudência não considera opsicopata como portador de doenças mentais.No entanto, ele é reconhecido como alguémque sofre de desordem psicológica, o que levaà disposição jurídica de semi-imputabilidade.Ele compreende que o que está fazendo é erradoe se motiva com base nessa compreensão(PEREIRA, 2016).Embora algumas pessoas nãoconsiderem o psicopata como um doentemental, é importante notar que, ao contrário dosdoentes mentais, o psicopata não sofre com suacondição. Em outras palavras, o psicopata éplenamente capaz de entender e querer suasações. Ele compreende que o que está fazendoé errado e se motiva com base nessacompreensão (PEREIRA, 2016).Ante ao exposto, nota-se que envolvevários aspectos, como programas de saúdemental, justiça criminal e a segurança pública.Desenvolver programas de saúde mental queincluam diagnóstico precoce com profissionaistreinados para identificar e tratar dessesindivíduos, com visitas a escolas e ascomunidades. Um sistema de Justiça criminalespecífico que possa avaliar o criminoso eidentificar traços psicopáticos influenciando nasentença e tratamento, com tratamentos
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também específicos para o caso. Uma politicade segurança publica que monitore atentamenteo infrator. Investir em pesquisas que visementender e tratar o indivíduo. Para que sejapossível há necessidade de colaboração entreautoridades responsáveis pelas respectivasáreas. Dessa forma, fica evidente a necessidadede se criar uma política específica para otratamento desses indivíduos, como terapiasocupacionais dentro dos presídios durante oencarceramento. Programas que vise areabilitação desse grupo em especifico, queenvolva o tratamento continuo por meio deterapia juntamente com o uso de medicaçãopara a contenção da raiva e a ansiedade. Gruposde apoio que entendam suas limitaçõesemocionais e dificuldade de conviver emsociedade.
3.5 Propostas LegislativasA imputabilidade, conformeconceituada por Prado, é definida como a plenacapacidade de culpabilidade, que envolve ahabilidade de entender e querer, e, portanto, deassumir a responsabilidade criminal (oimputável é responsável por seus atos).Geralmente é descrita como o conjunto decondições de maturidade e sanidade mental quepermite ao agente reconhecer a natureza ilícitade seus atos e agir de acordo com esseentendimento (Prado, 2014).Conforme o critério adotado peloBrasil, conhecido como critério cronológico,uma pessoa é considerada imputável apóscompletar 18 anos e alcançar a maioridadepenal. Essa imputabilidade deve serdeterminada no momento da ação ou omissão,conforme estabelecido pelo Artigo 26,parágrafo inicial, do Código Penal descreve oconceito de inimputabilidade, estabelecendoque o agente que, devido a doença mental oudesenvolvimento mental incompleto ouretardado, era totalmente incapaz de

compreender a natureza ilícita do ato ou de agirde acordo com essa compreensão no momentoda ação ou omissão, está isento de pena.No ano de 2010, o deputado MarceloItagiba propôs um Projeto de Lei visandomodificar a Lei de Execução Penal (Lei nº7.210, de 1984). Embora o projeto não tenhasido aprovado, sua proposição não deve serdescartada sem consideração. Pelo contrário,deve ser encarada como um ponto de partidapara novas discussões e debates sobre a questãoda psicopatia em nosso país.Após a alteração do artigo 84 pela Leinº 13.167, de 6 de outubro de 2015, a Lei deExecução Penal passou a definir critérios maisespecíficos a serem observados na separaçãodos presos provisórios e dos condenados nosestabelecimentos penais. Essa mudança refletea necessidade de uma abordagem maiscuidadosa e individualizada no tratamento dosdetentos, visando garantir não apenas asegurança dentro das instituições, mas tambémpromover uma gestãomais eficaz e humanitáriado sistema prisional.Embora o exame criminológicoespecífico continue sendo crucial para apersonalização da pena do indivíduo psicopata,sua relevância se torna ainda mais evidentedurante processos como a progressão deregime, livramento condicional e outrosbenefícios legais concedidos ao preso. Noentanto, é importante ressaltar que, conforme oartigo 112 da Lei de Execução Penal, o examecriminológico não é mais uma exigênciaobrigatória nos casos de progressão de regime.O Artigo 112 estabelece que a execução dapena privativa de liberdade será progressiva,com a transferência para um regime menosrigoroso, a critério do juiz. Isso ocorre quandoo preso já tiver cumprido ao menos um sextoda pena no regime anterior e demonstrar bomcomportamento carcerário, conforme atestadopelo diretor do estabelecimento. Essa
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progressão está sujeita ao cumprimento dasnormas que regulam essa modalidade deprogressão (BRASIL, 1984).Após a promulgação da SúmulaVinculante 26, o Supremo Tribunal Federalestabeleceu a necessidade de realização doexame criminológico para os condenados porcrimes hediondos ou equiparado. A SúmulaVinculante 26 do Supremo Tribunal Federalestabelece que, para fins de progressão deregime no cumprimento de pena por crimehediondo ou equiparado, o juiz responsávelpela execução da pena deve considerar ainconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº8.072, de 25 de julho de 1990. Isso não impedeque o juízo da execução avalie se o condenadoatende ou não aos requisitos objetivos esubjetivos para o benefício, podendo inclusivedeterminar, de forma fundamentada, arealização de exame criminológico para estefim. Superior Tribunal de Justiça tambémsustenta que o exame criminológico é aceitávelsomente quando considerado indispensável emum caso específico, devendo tal necessidadeser justificada por uma decisão fundamentada.A regra geral é dispensar o examecriminológico para concessão do benefício daprogressão de regime. No entanto, exceçõespodem ocorrer com base nas circunstânciasindividuais de cada caso, as quais podemapontar para a necessidade de realização doexame (OLIVEIRA, 2022).
4. Considerações FinaisEste estudo aborda o conceito ediagnóstico da psicopatia, destacando suaimportância na interface entre saúde mental ejustiça penal. Segundo a literatura, a psicopatia éum transtorno caracterizado por traços comomanipulação, falta de empatia e comportamentoantissocial, exigindo avaliações clínicasdetalhadas, muitas vezes utilizando ferramentas

como a Hare Psychopathy Checklist. Alémdisso, são discutidos desafios quanto àresponsabilidade penal, já que os psicopataspodem entender a natureza errada de suas ações,mas têm sua capacidade de controlecomprometida. Quanto à reabilitação, embora ostratamentos convencionais apresentem baixaeficácia, intervenções especializadas, como aterapia cognitivo-comportamental focada napsicopatia, têm mostrado resultados promissoresna redução de comportamentos antissociais e noaumento da empatia.No contexto brasileiro, sugere-se umaabordagem multidisciplinar para lidar comquestões relacionadas à psicopatia no sistemalegal, integrando psicologia, psiquiatria e direito.Isso inclui a implementação de avaliaçõespsicológicas mais precisas durante processosjudiciais, o desenvolvimento de programas detratamento específicos para psicopatas nosistema prisional e a conscientização públicasobre os desafios enfrentados por indivíduoscom esse transtorno. Além disso, políticas deprevenção do crime e promoção da saúde mentaldesde a infância são fundamentais para reduzir aincidência de comportamentos antissociais,incluindo aqueles associados à psicopatia.

5. Declaração de conflitos de interessesNada a declarar.
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